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Encaminhe-se ao Éx utr

ESTADo DE sÃo PAULo
P.erldeD

lNDlcAÇÃo Ne 052/26 n/ c/

Ementa; lndica a descentralização o Proieto Guri, levando-o para o Coniunto Habitacional Liliana Urtiaga

Andreazza e viabilizar aulas de percussão.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de solicitação de vários munícipes, visando atender à grande

demanda de crianças que existe no referido bairro e, dessa forma,
contribuir para uma dinâmica no atendimento do Projeto Guri de maneira
mais assertiva.

Santa Rosa de Viterbo,06 de março de2026.

Fa o a va Luiz

Vereador

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de descentralizar o Projeto Guri, levá-lo ao

Conjunto Habitacional Liliana Urtiaga Andreazza e disponibilizar aulas de
percussão, devido à grande demanda de crianças no aludido bairro.


